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Prefeitura Municipall de Birgui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 	 CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 844/2015 	 em 6 de outubro de 2015 

ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 284/2015 

Excelentíssimo Senhor, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 604/2015, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 284/2015, de autoria do 

Vereador Paulo Roberto Bearari. Referida propositura requisita informações sobre 

iluminação de avenida, segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, à vista das manifestações do Chefe da Seção 

de manutenção elétrica, Secretaria de Finanças e Diretor do Departamento de Trânsito, 

temos a informar: 

Foi solicitado por várias vezes, orçamento a CPFL 

referente a extensão de rede para realização da iluminação pública, mas, os mesmo 

foram cancelados, pois existe no local alguns loteamentos que estão sendo implantados 

e será necessária a remoção de rede que passa dentro dos referidos loteamentos. Para 

não haver duplicidade de obra e gerar duplicidade de orçamento, estamos esperando que 

as mesmas sejam realizadas pelos interessados e após a realização das obras, a 

Prefeitura solicitará novo orçamento, para realização do processo licitatório para 

execução da referida rede, bem como a instalação dos braços de iluminação pública, vez 

que a CPFL não realiza mais a instalação dos referidos serviços. 

Conforme planilha anexa segue os valores arrecadados no 

exercício de 2004 a agosto de 2015. 

Os projetos que podem ser financiados com recursos da 

CIP são os previstos no Parágrafo único do art. 1° da Lei n° 4.14/2012: 

"ART. 1°. Fica instituída no Município de Birigui a Contribuição 
para Custeio do Serviço de Iluminação Pública — CIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal. 



Atenciosam 

Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

PARÁGRAFO ÚNICO — O serviço previsto no caput deste artigo 
compreende o consumo de energia destinada à iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, 
e a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública." 

No exercício de 2015, houve cinco acidentes com vítima 

de natureza leve, conforme abaixo: 

Dia 02/04 /2015 04/04/2015 26/05/2015 02/07/2015 16/09/2015 
Horário 22h12 15h 20h05 20h30 8h35 

	

Valemo-nos do ensejo para 	renovar a 	sa Excelência os 
protestos de estima e distinto apreço. 

	

PEDRO FELÍCIO E 	BERNABÉ 

	

Prefeito 	nicipal 

A Sua Excelência o Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  
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